
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 917, DE 2018 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Susta a aplicação do inciso I do art. 36 da 
Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres – 
ANTT. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do inciso I do art. 36 da 

Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT –, que “Regulamenta procedimentos para inscrição e manutenção 

no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, RNTRC; e dá 

outras providências.” 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2018. 

 
 
 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
Presidente  


